
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

.........................................................................................................................................................

PARTE SEGUNDA
 DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

TÍTULO I
 DO TRIBUNAL SUPERIOR

.........................................................................................................................................................

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu presidente um dos ministros
do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao outro a vice presidência, e para Corregedor Geral da
Justiça Eleitoral um dos seus membros.

§ 1º As atribuições do Corregedor Geral serão fixadas pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

§ 2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Geral se locomoverá para os
Estados e Territórios nos seguintes casos:

I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral;
II - a pedido dos Tribunais Regionais Eleitorais;
III - a requerimento de Partido deferido pelo Tribunal Superior Eleitoral;
IV - sempre que entender necessária.
§ 3º Os provimentos emanados da Corregedoria Geral vinculam os Corregedores

Regionais, que lhes devem dar imediato e preciso cumprimento.

Art. 18. Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao Tribunal Superior
Eleitoral, o Procurador Geral da República, funcionando, em suas faltas e impedimentos, seu
substituto legal.

Parágrafo único. O Procurador Geral poderá designar outros membros do Ministério
Público da União, com exercício no Distrito Federal, e sem prejuízo das respectivas funções,
para auxiliá-lo junto ao Tribunal Superior Eleitoral, onde não poderão ter assento.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS TRIBUNAIS REGIONAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 26. O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal Regional serão eleitos por
este, dentre os 3 (três) desembargadores do Tribunal de Justiça; o terceiro desembargador será
o Corregedor Regional da Justiça Eleitoral.

§ 1º As atribuições do Corregedor Regional serão fixadas pelo Tribunal Superior
Eleitoral e, em caráter supletivo ou complementar, pelo Tribunal Regional Eleitoral perante o
qual servir.

§ 2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Regional se locomoverá para
as zonas eleitorais nos seguintes casos:
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I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral ou do Tribunal Regional
Eleitoral;

II - a pedido dos juízes eleitorais;
III - a requerimento de Partido, deferido pelo Tribunal Regional;
IV - sempre que entender necessário.

Art. 27. Servirá como Procurador Regional junto a cada Tribunal Regional Eleitoral
o Procurador da República no respectivo Estado e, onde houver mais de um, aquele que for
designado pelo Procurador Geral da República.

§ 1º No Distrito Federal, serão as funções de Procurador Regional Eleitoral
exercidas pelo Procurador Geral da Justiça do Distrito Federal.

§ 2º Substituirá o Procurador Regional, em suas faltas ou impedimentos, o seu
substituto legal.

§ 3º Compete aos Procuradores Regionais exercer, perante os Tribunais junto aos
quais servirem, as atribuições do Procurador Geral.

§ 4º Mediante prévia autorização do Procurador Geral, podendo os Procuradores
Regionais requisitar, para auxiliá-los nas suas funções, membros do Ministério Público local,
não tendo estes, porém, assento nas sessões do Tribunal.
.........................................................................................................................................................
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